
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 7.988, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
Atualização da base dos tributos, multas e demais valores fixados na Legislação Municipal.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso I, alínea “a”, da Lei Orgânica do
Município e o art. 284 da Lei nº 3.926 de 8 de julho de 2020, Código Tributário Municipal,
    
DECRETA:
Art. 1º Ficam reajustados os tributos, multas e demais valores fixados na Legislação Municipal em reais, para o exercício de 2025, com base na variação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto Nacional de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado no período de janeiro
a dezembro de 2024, a viger a partir de 1° de janeiro de 2025, conforme determina o art. 284 da Lei Municipal n° 3.926, de 8 de julho de 2020, Código
Tributário Municipal.
Parágrafo único. O índice aplicado será de 4,77 % (quatro virgula e setenta e sete por cento). 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 14 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 805926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 7.989, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
Reajusta a Unidade Padrão do Município de Congonhas – UPMC.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso I, alínea “a”, da Lei Orgânica do
Município; e 
CONSIDERANDO a disposição contida no §2º do art. 283 do Código Tributário Municipal, Lei nº. 3.926, de 8 de julho de 2020, que trata o INPC como
índice de reajuste da UPMC, no início de cada exercício fiscal,
    
DECRETA:
Art. 1º Fica reajustado para R$ 5,86 (cinco reais e oitenta e seis centavos) o valor da Unidade Padrão do Município de Congonhas – UPMC, para o
exercício de 2025, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto Nacional de Geografia e Estatística
– IBGE, acumulado no período de janeiro a dezembro de 2024, a viger a partir de 1° de janeiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 14 de janeiro de 2025.
    

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 806026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/203, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Diretor de Marketing e Inovação no Turismo.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Alexandre Augusto da Costa no cargo em comissão de Diretor de Marketing e Inovação no Turismo – símbolo “C”, com o vencimento
constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 14 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Congonhas, 14 de Janeiro de 2025 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 15 | Nº 3774 - Edição extra - 1

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
1

                               1 / 6



 

Código de Validação: 806126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/204, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente II de Atos Funcionais e Lotação.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Regiane da Silva Maia no cargo em comissão de Gerente II de Atos Funcionais e Lotação – símbolo “E”, com o vencimento constante na
Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 14 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 806226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/205, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente II de Proteção e Defesa dos Direitos dos Animais.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Bárbara Amanda Gonçalves Rocha no cargo em comissão de Gerente II de Proteção e Defesa dos Direitos dos Animais – símbolo “E”,
com o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 14 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 806326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/206, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente II de Educação Ambiental.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Juliana Mendes Vasconcelos no cargo em comissão de Gerente II de Educação Ambiental – símbolo “E”, com o vencimento constante na
Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 14 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 806426
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/207, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente II de Gestão e Controle Ambiental.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Amanda Coelho de Freitas no cargo em comissão de Gerente II de Gestão e Controle Ambiental – símbolo “E”, com o vencimento
constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 14 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 806526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/208, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente II de Prestação de Contas e Monitoramento.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Junia Graciela Paulino no cargo em comissão de Gerente II de Prestação de Contas e Monitoramento – símbolo “E”, com o vencimento
constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 14 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 806626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/209, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente II de Protocolo e Arquivo Geral.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Márcia Escolástica Leão no cargo em comissão de Gerente II de Protocolo e Arquivo Geral – símbolo “E”, com o vencimento constante na
Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 14 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 806726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/210, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
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Nomeia Diretor de Parques e Áreas Protegidas.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear João Luís Lobo Monteiro de Castro no cargo em comissão de Diretor de Parques e Áreas Protegidas – símbolo “C”, com o vencimento
constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 14 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 806826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/211, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente II de Acesso a Crédito.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Fernanda Monteiro Corrêa no cargo em comissão de Gerente II de Acesso a Crédito – símbolo “E”, com o vencimento constante na Lei n.º
4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 14 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 806926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/212, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
Exonera Assessor III.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Ana Flávia Silva Cruz do cargo em comissão de Assessor III.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 14 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 807026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/213, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente II de Manutenção de Bens Móveis.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
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Art. 1º Nomear Nelson Amaro da Costa no cargo em comissão de Gerente II de Manutenção de Bens Móveis – símbolo “E”, com o vencimento constante
na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 14 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 807126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/214, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente II para Pessoas em Estado de Vulnerabilidade Social.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Marcos Antônio Gomes no cargo em comissão de Gerente II para Pessoas em Estado de Vulnerabilidade Social – símbolo “E”, com o
vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 14 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 807226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/215, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
Concede licença a servidores para desempenho de mandato sindical.

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “i” da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 82
da Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder aos servidores Fabiana do Carmo Severino, Robson Marcos Gonçalves e Marcos Vicente dos Santos licença para desempenho de
mandato sindical, junto ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Congonhas – SINDICON, na gestão de 2022 a 2026, a partir de 15 de janeiro
de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 14 de janeiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 807326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/216, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
Nomeia Gerente I de Veículos da Saúde e da Educação.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Marcelle Fátima Vasconcelos Mendes no cargo em comissão de Gerente I de Veículos da Saúde e Educação – símbolo “D”, com o
vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Congonhas, 14 de janeiro de 2025.
ANDERSON COSTA CABIDO

Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 807426

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
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